
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 6/2002 de 10 de Janeiro

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional nº 2/95/A, de 20 de Fevereiro, que criou o Sistema de

Incentivos da Região Autónoma dos Açores (SIRAA) e dos Decretos Regulamentares Regionais nºs.

13/95/A, 6/99/A e 19/99/A, respectivamente de 28 de Julho, 12 de Abril e 21 de Dezembro, que o

regulamentam, foi considerado elegível e seleccionado pelo Conselho Regional de Incentivos, na reunião

de 20 de Setembro de 2001, um projecto de investimento no âmbito do Subsistema de Apoio à Actividade

Produtiva dos Açores (SIRAPA).

Assim, nos termos do artigo 15º do Decreto Regulamentar Regional nº 13/95/A, de 28 de Julho, na

redacção do artigo 1º do Decreto Regulamentar Regional nº 6/99/A, de 12 de Abril, e sob proposta do

Secretário Regional da Economia, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. Aprovar, nos termos e fundamentos da proposta apresentada, o projecto de investimento no âmbito

do SIRAPA, cujas condições constam do mapa anexo à presente Resolução, da qual faz parte

integrante.

2. Os encargos resultantes do referido projecto são suportados pelo Programa 10 – Sistemas de

Incentivos do Plano da Região.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 19 de Dezembro de 2001. O Presidente

do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

SIRAA - Sistema de Incentivos da Região Autónoma dos Açores

SIRAPA - Subsistema de Apoio à Actividade Produtiva dos Açores

Incentivo

Nº PROMOTOR Localização Actividade Investimento Aplicações Relevantes Postos Pontuação Fundo Perdido Encargos Financeiros TOTAL

Processo Trabalho Final

990143 Promineral - Produção de Águas Minerais, S.A. Povoação Eng. de águas minerais Esc. 111.654.660,00 Esc. 92.564.730,00 4 63,625 Esc. 44.170.732,00 Esc. 4.221.394,00 Esc. 48.392.126,00

S.Miguel naturais e de nascente Euro 556.931,10 Euro 461.710,93 Euro 220.322,68 Euro 21.056,22 Euro 241.378,91

TOTAL Esc. 111.654.660,00 Esc. 92.564.730,00 4 Esc. 44.170.732,00 Esc. 4.221.394,00 Esc. 48.392.126,00



Euro 556.931,10 Euro 461.710,93 Euro 220.322,68 Euro 21.056,22 Euro 241.378,91


